
	CONFIRA 

ISENÇÕES PARA A 
Embora o ministro do Plane-

3amento, José Serra, tenha ne-
gado que tivesse proposto o fim 
.dos abatimentos de despesas 

-.,com saúde, consultas médicas e 
mensalidades pagas às entidades 
de seguro-saúde no cálculo da 
renda tributável, não falta den CN. 
tro do governo quem defenda es-

"—, se ponto de vista. 
, A idéia seria empregar o di-

mheiro correspondente a essa re-
núncio fiscal nas despesas com 

Lr> ,Saúde, de maneira a fornecer ao 
'ministro Adib Jatem o chumbo 
que ele está pedindo na insisten-

:.•te cruzada pela criação de um 
. novo imposto. 

Um dos ângulos dessa ques- 
tão é seu exame à luz das justifi- 

LR. cativas dessa isenção concedida 
C: : aos contribuintes. Pode-se con- 

i": 
 

Ira-argumentar, por exemplo, 
que há razões para acreditar que 
ás despesas feitas pessoalmente 
pelo contribuinte são mais crite- 
riosas do que muitas das que ho- 
je são feitas pelo Ministério da 
Saúde. Eskas razões parecem 
justificar a manutenção dos 
atuais benéficios .fiscai s. 

O outro ângulo de análise é o 
da própria administração do Im-
posto de Renda pela Receita Fe- 

deral. A part. do 	ento em 
que não houvesse mais isenções 
para tratamento de saúde, o 
contribuinte também não teria 
nenhuma razão especial para 
exigir recibo de médicos, dentis-
tas e terapeutas. Tampouco se 
sentiria na obrigação de apontar 
suas despesas com tratamento 
de saúde no quadro seis da de-
claração de rendimentos, de mo-
do a que depois o leão pudesse 
cruzar essas informações com as 
receitas de outros contribuintes. 

Além dos advogados, médi-
cos, dentistas e fisioterapeutas já 
estão entre os profissionais libe-
rais que mais praticam a evasão 
do imposto de renda. Qualquer 
um sabe que um é o preço da 
consulta se houver recibo e ou-
tro, mais baixo, se não houver. 
Não obstante ser este um fato 
notório, nunca a Receita conse-
guiu coibir essa prática. A partir 
do momento em que não houves-
se mais a necessidade desse reci-
bo, o controle da Receita ficaria 
ainda mais difícil. 

Inevitável concluir que o au-
mento de arrecadação que se 
pretende garantir com o fim das 
isenções acabaria se perdendo 
com o aumento da sonegação. 


